
M IN ISTÉB IO  O *  E D U C A Ç Ã O  E C U L T U R A

U N IV E R S ID A D E  D O  P A R A  

R E I T O R I A

BSSOLtrçlo Hfl 18 - de 15 de fevereiro de 195«
DO CONSELHO UNI¥ERSITí!rIO

ASSDNTOi • %froT& o Regisento dn Fftoâ jiiade Ciênelaa Scos^eiia,
Contábeis e Atavrials

0 VICE-«EI70R DÃ UNIVERSIDiJ}E DO ?èrI ,  nojiBO dss atriboisões 
epxe co&fere oJBstetuto e es ciuqpriaento d« deeieão do Ceaeelbo Uniye->
rslterlo, «■ aessao de 14 de Fevereiro de 195Ô» P'OBulga a segoiatet

RESOWgSOi

ÍRT, t^GO » Fica iprovado o Begiaento da FACUIDÂDE^DE CIÊNCIAS 
BCONQMICiâ, CONXi^IS S ATÜÁRIÂIS, que a eeta acmpesha» de acordo o<» o / 
art* 16, «iinea c, do Betatuto*

Reitoria da UNIVERSIDáDE DO PARÍ, Belm, 15 de fevereiro de

D^SILVA

(Vice-*eitor, em exe:



M IN ISTÉR IO  D A  E O U C A Ç & O  E C U L T U R A

U N IV E R S ID A D E  DO’ P A R Á  

R E I T O R I A

COHTIiroiiCfo

«} «greseÃo ao Diretor, « m«Bbro do eorpo docente e a autoridade 

unlTersitaxdKj

b) deeoneetidade iKcoBp&tlTel cos a dignidade d& Universidade e 

da Faculflade;

c) condenação por delito en que não caiba a saspMiaão da. execa§ão 

da pena*
00 0  ^

Art* As pMialidade de repreensão «te 15 dias nao de cc»^tencia do Oirator.

Hos dwais casos a penalidade mra aplicada pela Congregação, eoa / 

recurso para o Conselho Universitário*

Art. L pena de exclusão será proposta pelo Dix«tor á Congregagão, aediante
re{a‘esenta$ão acompanhada do inc|aerito disciplinar, no qual *e assegu* 

rara «pia defesa «o acusado»

Art* 0 aluno que se servir de docuoento falso para aatrieular-«e «a ̂ alquer

curso da Faculdade terá xsil» sua matricula, bem como nulo serão «s (ftal- 

quar tempo, todos os atos dela decorrente*

Capitulo IV

Penalidade aplicaveis ao pessoal administrativos e auziliur

Art« Aos fuxicionarios administrativos e auxiliares aplicaar-«e>á o regime dis

ciplinar parescilto no Istatuto dos Funcicnários I^blicos Civis da UniSo.

Reitoria da UNIVERSIDADE DO PârX, Belém, 15 de Fevereiro de 195S

Prof.ADAREZER 

( VICE-&EITOR,em exercic


